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nº 2020/102092, através do fUNdo estadUal de seGUraNÇa PÚBlica/
fesPds e decorrente do Pregão eletrônico Nº 009/2022-seGUP/fesPds/
Pa, cujo objeto é a contratação de empresa com o fulcro de ministrar cur-
sos práticos e teóricos de piloto de helicóptero para o GraesP, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência - TR/
seGUP/fesPds.
coNsideraNdo: o que dispõe o art. 67 da lei federal n.° 8.666/93 e a 
instrução Normativa n° 02/2019 da aGe;
RESOLVE: Nomear, para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contrato 
administrativo Nº010/2022-seGUP/fesPds/Pa, os servidores abaixo re-
lacionados:
- cel aUGUsto JosÉ coelHo da silva BiteNcUrt, Matrícula funcio-
nal:5755549-1, como Presidente;
- cel ricardo BrUNo de freitas alMeida, Matrícula funcional 
n°5755425-1 , como Membro;
- teN cel cledsoN de soUZa oliveira, Matrícula funcional n° 
54185292-1, como Membro;
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
UalaMe fialHo MacHado
secretário de segurança Pública do estado do Pará

Protocolo: 845004
Portaria Nº 1532/2022/ccV/GsaGa/seGUP.

Dispõe sobre designação de Fiscal e Suplente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do instrumento.
o secretário adjunto de Gestão administrativa, nomeado pelo decre-
to de 22 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado n° 
34.708, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de segurança Pública e defesa social, tendo em vista os princípios da le-
galidade, moralidade e eficiência, e;
coNsideraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal nº 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e 
a fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da aGe; e
coNsideraNdo a celebração do coNtrato N° 008/2022/ccvseGUP/Pa, 
celebrado junto a empresa JoBe lUve iNdÚstria e coMÉrcio ltda, 
oriundo do Processo eletrônico n.º 2021/1296103, cujo objeto é a aquisi-
ção de equipamentos de Proteção individual de combate a incêndio, qual 
seja, Balaclava (Quantidade: 212), com recurso oriundo do convênio n° 
892621/2019, firmado entre a SEGUP/PA e SENASP/MJ, de acordo com as 
condições e especificações do Termo de Referência, Anexo I do Edital; que
resolve:
art. 1°. designar o servidor cel. QoBM HeltoN cHarles araÚJo Mo-
rais, Matrícula funcional: 5706386/1, como titular ou presidente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n° 008/2022/CCV/SEGUP;
art. 2°. designar o servidor caP. QoBM rodriGo MartiNs do vale, Ma-
trícula funcional: 57216356/1, para atuar como suplente ou membro e em 
substituição ao titular nos casos de ausência, impedimentos e afastamen-
tos legais.
art. 3º. ao fiscal e suplente do respectivo contrato, ora nomeados, ga-
rantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, 
com a devida observância do disposto na lei federal nº 8.666/93, caberá, 
ainda, no que for compatível com o contrato em execução:
I. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas no referido instrumentosob sua gestão e emitir respectivos re-
latórios;
ii. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigênciado contrato sob 
sua responsabilidade;
IV. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade com-
petente para pagamento;
V. verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
VI. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
vii. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;
viii. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;
iX. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
X. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 
sua responsabilidade;
Xi. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a 
aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no
art. 4º. em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
Portaria específica para este fim.
art. 5º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 26 de agosto de 2022.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
PaUlo roBerto dos saNtos liMa
secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 845135
Portaria Nº 096/2022/ccV/GaB.sec/seGUP.

dispõe sobre designação de servidor(a) para atuar como representante 
desta secretaria junto ao Portal Único do sistema integrado de comércio 
exterior – siscoMeX (Portal Único siscomex).
o secretário de estado de segurança Pública e defesa social, nomeado 
pelo Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Esta-
do n° 33.774, no uso de suas atribuições legais; e

coNsideraNdo o comando insculpido na Portaria secex n° 65/2020, de 
26 de novembro de 2020 que dispõe acerca da habilitação de órgãos da 
administração Pública federal e sobre a inclusão, alteração ou exclusão de 
tratamentos administrativos no sistema integrado de comércio exterior - 
siscoMeX, e;
coNsideraNdo a necessidade de implementar o Portal Único siscoMeX 
que trata do instrumento informatizado, por meio do qual é exercido o 
controle governamental no comércio exterior brasileiro, tendo em vista os 
princípios da legalidade, moralidade e a primazia da eficiência, e;
coNsideraNdo a necessidade de aperfeiçoar os controles aduaneiros e 
coibir a atuação fraudulenta de interpostas pessoas no comércio exterior, 
junto a inópia de integrar as atividades de registro, acompanhamento e 
controle das operações que envolvem o comércio exterior e que se referem 
à aquisições efetuadas mediante contratos, convênios e congêneres fir-
mados pela secretaria de estado de segurança Pública e defesa social, e;
coNsideraNdo a necessidade de habilitar servidor(a) para ter acesso à 
operacionalização e à gestão de tratamentos administrativos; a integração 
de módulos necessários à operacionalização e à gestão de tratamentos 
administrativos e sistemas informatizados dos órgãos e o acesso a ferra-
mentas de controle gerencial dos dados de operacionais das exportações e 
importações brasileiras, e;
coNsideraNdo que o servidor(a) habilitado(a) representará esta secre-
taria em conjunto as empresas ganhadoras dos certames licitatórios, vi-
sando a finalização do processo de importação, exportação e trânsito adu-
aneiro junto ao comércio exterior, que será efetuado através de cadastro 
do despachante aduaneiro para realizar os procedimentos necessários para 
a venda e/ou compra internacional, e;
CONSIDERANDO que será gerado um certificado digital ao servidor(a) para 
em conformidade as orientações elencadas concluir os futuros processos 
de compra efetuados junto ao comércio exterior, que se
resolve:
art. 1°. designar a servidor(a) tHiara PiMeNtel GoNÇalves, Matrícula 
funcional: 5964113, para atuar como representante desta secretaria junto 
ao Portal Único siscomex, pelo período de até 01 (um) ano.
art. 2°. em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
Portaria específica para este fim.
art. 3º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 26 de agosto de 2022.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
UalaMe fialHo MacHado
secretário de estado de segurança Pública e defesa social

Protocolo: 845356

adMissÃo de serVidor

terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico srPNº 001/2021-seGUP/Pa

o secretário adjunto de Gestão administrativa da secretaria de esta-
do de segurança Pública e defesa social, no uso de suas atribuições le-
gais resolve: adJUdicar e HoMoloGar o Pregão eletrônico srP nº 
001/2021-seGUP/Pa, Processo nº 2020/563228, cujo objeto é o registro 
de preços para futura aquisição de unidade fixa e móvel de treinamento 
virtual de tiro policial em armas de porte e portáteis para os órgãos que in-
tegram o sistema de segurança Pública do estado do Pará, de acordo com 
as condições e especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, pelo 
critério de menor preço por lote, a empresa eBts eMPresa Brasileira de 
tecNoloGias e sisteMas eireli - cNPJ Nº 10.506.271/0001-77.

Lote
item descrição Qtd. Valor Unitário Valor total

1 Unidade Móvel de treinamento virtual de tiro Policial. com 
dois simuladores. 07 r$ 3.243.000,00 r$ 22.701.000,00

2 Unidade Móvel de treinamento virtual de tiro Policial. com 
um simulador. 07 r$ 2.050.000,00 r$ 14.350.000,00

3 Unidade fixa simulador de treinamento de tiro e táticas 
Policiais de 180 Graus. 06 r$ 1.805.000,00 r$ 10.830.000,00

valor total do lote r$ 47.881.000,00

valor total do lote: r$ 47.881.000,00 (Quarenta e sete milhões, oitocen-
tos e oitenta e um mil reais)
Belém, 26 de agosto de 2022.
PaUlo roBerto dos saNtos liMa
secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 845198

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria N° 1.533/2022-saGa BeLÉM, 25 de aGosto de 2022
o secretário adjunto de Gestão administrativa da secretaria de estado de 
segurança Pública e defesa social, no uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo: o art. 81 da lei estadual nº. 5.810/94, que dispõe sobre 
o regime Jurídico Único dos servidores Públicos civis da administração 
direta, das autarquias e das fundações Públicas do estado do Pará.
 coNsideraNdo: atestado Médico.
resolve: conceder 15(quinze) dias de licença saúde à servidora eliaNe 
de JesUs silva da crUZ, Mf nº 5911779/2, Gerente de denúncias de 
ocorrências criminais , no período de 23.08.2022 a 06.09.2022.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
PaUlo roBerto dos saNtos liMa
secretário adjunto de Gestão administrativa da seGUP

Protocolo: 845122


